
                                                      

 

ANEXO I 
OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
CONVÊNIO Nº 

29010.000001/2025 

 

Ofício nº 004 

 
 

                        Palmas  , 30 de julho de 2025. 

 
Senhor Diretor, 
 

 Encaminho à V. Sa., documentação da prestação de contas julho parcial, composta dos anexos, II- 

Cumprimento do objeto, III - Execução Receita Despesa, IV- Relação de pagamento , V- Conciliação 

Bancária, VI- Relatório de execução físico-financeiro, VII - Ordem de serviço, VIII - Boletim de medição, IX 

-Relatório fotográfico,  referentes ao convênio firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE -

SES/TO CNPJ: 25.053.117/0001-64 e o INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO 23.453.830/0001-70 . 

  
 Coloco-me a disposição de V. Sa. para quaisquer informações adicionais. 
 
 
 Atenciosamente, 
 
 
 
 

                                 DIRETOR EXECUTIVO  

  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

 
 
 
             Destinatário: 
 

              
 

             SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES/TO 
 

             CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO  
 

             SUPERINTENDÊNCIA DA REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
 
 
 
 
 

Tel.: (62) 98139 8951 Nome contato:  KELIA C.M.PIRES Endereço: Rua 204 Sul, alameda 10, cj HM 2, qd 

ARSE 21, Bairro Plano Diretor Sul, Edificio Century 21 apto 1605 Email: Coordadm.ceteato@indsh.org.br 
 

 



 
 
07 – TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
07.1   FINAL - EXECUÇÃO DO CONVÊNIO DE: 01/06/2025  a 30/06/2025. 
 
 
8. RELATÓRIO CONSUBSTANCIADO: 
 
8.1. AÇÕES PROGRAMADAS: 
 

• Iniciado planejamento para início dos atendimentos - avaliações globais 
dos usuários indicado do CER III Palmas, totalizando 25 usuários. 

• Finalização de divisórias, revestimentos, pisos, forros, portas e 
esquadrias conforme o projeto executivo. 

• Garantir conforto térmico das paredes e condições adequadas para os 
atendimentos terapêuticos. 

• Mantendo a construção de rampas, instalação de barras de apoio, 
sinalização tátil, banheiros adaptados e adequações conforme a NBR 
9050. 

• Inclui pintura externa, jardinagem, iluminação externa e adequações do 
entorno. 

• Estruturação da rede energia estabilizada para equipamentos médicos e 
instalação de nobreaks e cabeamento. 
Câmeras de vigilância, sensores de movimento, alarme e controle de 
acesso com biometria. 

• Instalação de placas de identificação, rota de fuga, extintores, iluminação 
de emergência e mapa de evacuação 

• Avaliação pela equipe de engenharia, arquitetura e segurança para 
emissão de relatório de conformidade. 

• Adaptações do projeto conforme andamento.  

• Manter as contratações conforme plano de trabalho 

• Realizar mapa de cotação do projeto externo jardim sensorial. 

• Organização do evento “ uma tarde divertida com o CETEA” – evento 
promovido em parceria com associação anjo azul e secretária do estado 
de saúde do Tocantis. 

 
. 

 
8.2. AÇÕES EXECUTADAS: 
 

• Finalizado contratação do serviço de fachada do CETEA. 

• Mapa de cotação do projeto elétrico e aquisição transformador para 
fornecimento de energia para prédio. 

 
ANEXO-II - CUMPRIMENTO DO OBJETO 

01 –NOME DA ENTIDADE CONVENENTE 
INSTITUTO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

02 – PROCESSO DE 
CONCESSÃO 
2024/30551/000144 

03 – EXERCÍCIO 
JULHO 

04 – CNPJ 
23.453.830/0030-04 

05 – CONVÊNIO N.º 
29010.000001/2025  

06 – UF  
TO 



 

• Mantendo a execução do projeto arquitetônico para adaptação do espaço, 
implantação do Jardim sensorial e andamento da execução dos projetos 
executivos ( Predial, elétrico, hidráulico, lógico e climatização). 

• Mantendo a execução da adaptação do prédio. 

• Definido e iniciado o contrato da plataforma de gestão tecnológica em 
saúde do projeto. 

• Definido e iniciado o contrato da empresa de proteção cibernética e 
adequação à LGPD. 

• Mantendo processo seletivo para contratação local administrativo e 
assistencial  

• Definido a logística e transporte interestadual de mobiliários e 
equipamentos. 

• Capacitação para equipe do CERIII em análise do comportamento. 

• Evento realizado “ uma tarde divertida com o CETEA” – evento promovido 
em parceria com associação anjo azul e secretária do estado de saúde 
do Tocantis. 

• Mantendo a compra dos itens do contrato de investimento. 
 
8.3. BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: 
 
 
Execução do projeto de arquitetura e andamento da elaboração dos 
projetos elétrico 
 
▸ Viabiliza o desenvolvimento de ambientes acessíveis, seguros e adaptados 
às necessidades terapêuticas do público com TEA. 
 
Mantendo a execução das adaptações com medições 
 
▸ Permite a adequação física do imóvel, assegurando instalações adequadas à 
reabilitação multiprofissional. 
 
Contratação da empresa de telecomunicação para implantação da rede 
estruturada 
 
▸ Proporciona infraestrutura de conectividade para suportar sistemas internos, 
prontuário eletrônico e comunicação digital. 
 
Contratação dos serviços de vigilância e segurança patrimonial e facilities 
 
▸ A contratação dos serviços de vigilância, segurança patrimonial e facilities é 
essencial para garantir a proteção do patrimônio, a integridade dos usuários e o 
funcionamento adequado das atividades. Essas medidas asseguram um 
ambiente seguro, organizado e operacionalmente eficiente. 
 
Andamento da implantação da plataforma de gestão tecnológica em saúde 
 
▸ Melhora a eficiência operacional com controle de atendimentos, estoques, 
prontuários e indicadores assistenciais. 



 
 
Mantendo a contratação de equipe técnica local de apoio (engenharia, 
administrativo e operacional) 
 
▸ Garante apoio presencial e imediato às demandas estruturais e 
administrativas da implantação. 
 
 
Mantemos o planejamento e execução do processo seletivo da equipe 
multiprofissional especializada (psicólogos, terapeutas, médicos etc.) 
 
 
▸ Forma um corpo clínico terapêutico altamente qualificado, essencial para 
oferecer atendimento terapêutico humanizado e especializado. 
 
Definido a  identidade visual e da comunicação institucional 
 
▸ Fortalece a imagem pública do CETEA, melhora o acesso da população aos 
serviços e orienta visualmente os ambientes. 
 
Integração com órgãos estaduais das áreas de saúde, educação e 
assistência social 
 
▸ Viabiliza a articulação intersetorial, fortalece a rede de apoio e assegura 
continuidade no cuidado dos usuários com TEA. 
 
Planejamento logístico de transporte interestadual de mobiliários e 
equipamentos 
 
▸ Garante a entrega eficiente de materiais e equipamentos especializados 
adquiridos fora do estado, com foco em economicidade e prazos. 
 
 
Evento do CETEA realizado para os autista – uma tarde interativa e super 
voltadas para as crianças com TEA em parceria com anjo Azul. Local: 
Associação Anjo Azul. 
 
O evento realizado pelo CETEA em parceria com a Associação Anjo Azul foi de 
grande relevância, pois proporcionou uma tarde interativa e acolhedora 
especialmente voltada para as crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA). A iniciativa fortalece o vínculo entre as instituições, promove inclusão 
social e estimula o desenvolvimento sensorial e emocional das crianças em um 
ambiente seguro e adaptado às suas necessidades. 

 
 
 
09 – ASSINATURAS. 
 

 
        



Data: 25/08/2025 
 

 
 
 
 

LEISSON DOMINGUES PINHEIRO 
 

DIRETOR EXECUTIVO 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 



valor 

1.696.305,89R$                      
1.210.572,11R$                      

2.052,20R$                               Saldo ( Recolhido/ a recolher )
-R$                                            

2.908.930,20

Nome/assinatura do responsável pelo preenchimento/CPF: 
76398854187

Despesas realizadas, conforme 
relação de pagamento ( Anexo V)

Recursos Recebidos

ANEXO III -EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA 07-2025

Saldo anterior 

RECEITA Despesas 

Rendimento de aplicação financeira
Recursos Própriso - Contrapartida 

Nome/assinatura do titular do convente/ CPF:06025525676

ASSINATURAS 
LOCAL E DATA 

CONVÊNIO : 29010.000001/25

CNPJ: 23.453.830/0030-04
CONVENENTE: INSTITUTTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

TOTAL 2.276.937,23R$                                                                                   

Valor em R$

631.841,97R$                                                                                       

151,00R$                                                                                                 



 

ANEXO IV 
RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

CONVÊNIO OU TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 

29010.000001/2025 

Prestação de Contas 

Parcial Nº 004 – 07/2025 

Final 

CONVENETE: INSTITUTO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  

CNPJ:23.453.830/0001-
70 

ORIGEM 
DOS 

RECURSOS: 
1. Concedente 2.Contrapartida 

COMPROVANTE DE DESPESA   

ITEM 
ORIGEM 

RECURSOS 
CREDOR CPF/CNPJ ESPÉCIE Nº DATA 

Nº CHEQUE 
OU ORDEM 

PAGAMENTO 
VALOR R$ 

1 SES/TO FLASH - VALE ALIMENTAÇÃO 32.223.020/0001-18 PIX  01/07/2025 70.101 R$           3.440,00 

2 SES/TO TOP SERVIÇOS - JARDINAGEM 
50% NF 141 23.919.557/0001-26 

TED  02/07/2025 70.201 R$        11.014,43 
 

3 SES/TO PAGAMENTO SALÁRIO MIRELE 
KAITA 045.278.821-80 

TRANSF  03/07/2025 611.886 R$           1.853,35 
 

4 SES/TO PAGAMENTO RDC  07/2025 - 
Referente ao Repasse Mensal 

23.453.830/0005-01 
TRANSF  

03/07/2025 
70.301 R$        30.680,30 

 

5 SES/TO PAGAMENTO SALÁRIO KELIA 
CRISTIAN MARÇAL PIRES 

763.988.541-87 
TED  

03/07/2025 
70.302 R$           6.976,64 

 

6 SES/TO RECEITA FEDERAL  BOLETO  03/07/2025 70.303 R$        26.131,43 

7 SES/TO LUNES TOUR VIAGENS E 
TURISMO LTDA 

63.058.606/0001-06 
BOLETO  

03/07/2025 
70.304 

R$           3.029,40 

8 SES/TO PAGAMENTO SALÁRIO 
VANESSA DE JESUS CARRERO 387.994.978-67 

TED  
03/07/2025 

70.306 R$           1.492,70 
 

9 SES/TO POSTO ARAGUAIA 24.188.975/0001-53 PIX  04/07/2025 70.401 R$                100,00 

10 SES/TO PAGAMENTO CARDOSO 
VIGILANCIA NF 1733 

24.824.215/0001-95 
TED  

04/07/2025 
70.402 R$        18.060,00 

 

11 SES/TO PAGAMENTO SALÁRIO LEISSON 
DOMINGUES 060.255.256-76 

PIX  
04/07/2025 

70.403 R$        19.208,37 
 

12 SES/TO PAGAMENTO GUIA CERTIDAO 
DE FALENCIA  

BOLETO  
04/07/2025 

70.404 R$                    52,00 
 

13 SES/TO FLASH TECNOLOGIA - NF 
03088725 - REF VT VANESSA 

32.223.020/0001-18 
PIX  

07/07/2025 
70.701 R$          223,10 

 

14 SES/TO GALHARDI NF 12884 
CONTRATO GESTAO DE TI 

03.915.427/0001-08 
BOLETO  

07/07/2025 
70.702 R$           4.960,00 

 



15 SES/TO BM TECNOLOGIA - LOCAÇÃO 
SALA COWORKING LEAN NF 89 

22.258.955/0001-86 
BOLETO  

07/07/2025 
70.703 R$           4.320,00 

 

16 SES/TO GALHARDI NF 12882  
CONTRATO PROJETO 365 

03.915.427/0001-08 
BOLETO  

07/07/2025 
70.704 R$           2.500,00 

 

17 SES/TO CONSTRUPLAC NF 0036 REF 3º 
MEDIÇÃO REFORMA CETEA 

08.639.717/0001-90 
TRANSF  

08/07/2025 
551.505 R$  193.539,44 

 

18 SES/TO JS MOVEIS PLANEJADOS - PGTO 
50% NF 019 

28.256.339/0001-72 
TRANSF  

08/07/2025 
552.781 R$    13.373,56 

 

19 SES/TO PREF. MUNIC PALMAS - TX LIC 
SANITARIA / TX GERAL 
VISTORIA  / TX ALVARA 

SANITARIO 

 

DUAM  

08/07/2025 

70.801 

R$          765,38 
 

20 SES/TO PREF MUNIC PALMAS - TX 
LIC/ALV 

FUNCIONAMENTO/GERAL DE 
VISTORIA/TX INSC CADASTRO 

 

DUAM  

08/07/2025 

70.802 

R$       1.935,36 
 

21 SES/TO SAQUE FUNDO FIXO  CHEQUE  10/07/2025 836.402 R$           1.000,00 

22 SES/TO TOCANTINS MEDICINA DO 
TRABALHO - EXAME 

ADMISSIONAL AZELANO 
53.414.214/0001-70 

BOLETO  
10/07/2025 

71.001 
R$                    45,00 

 

23 SES/TO DEJENANE PEREIRA   -  2º  
CAUÇÃO 

784.455.661-72 
TRANSF  

10/07/2025 
71.002 R$        70.000,00 

 

24 SES/TO PREF. MUNICIPAL DE PALMAS - 
ISS REF NF TONELLI E 

CONSTRUPLAC 
 

BOLETO  
10/07/2025 

71.003 

R$           6.620,71 

25 SES/TO CONTRUTORA TONELLI - PGTO 
NF 12 REF 2 MEDIÇÃO 

24.276.709/0001-82 
TRANSF  

14/07/2025 
615.921 R$        34.219,13 

 

26 SES/TO SPACE CLIMATIZAÇÃO - BRENO 
PLATINY - PGTO 50% NF 3 DA 

INSTALAÇÃO DO AR-
CONDICIONADO 

60.808.165/0001-16 

TED  

14/07/2025 

71.401 

R$        20.375,00 
 

27 SES/TO FLASH - PAGAMENTO REF VA E 
VT DO COLABORADOR 

AZELADO 14/07 A 30/07 
32.223.020/0001-18 

PIX  
15/07/2025 

71.501 
R$                551,60 

 

28 SES/TO CONSTRUTORA TONELLI - PGTO 
REF NF 13 - 1º ACOMP DA OBRA 

24.276.709/0001-82 
TRANSF  

16/07/2025 
615.921 R$           3.862,80 

 

29 SES/TO 
POSTO ARAGUAIA 24.188.975/0001-53 

PIX  
16/07/2025 

71.601 R$                100,00 
 



30 SES/TO MARTINS E MARINHO - PGTO 
NF 331 CONFEC 100 CAMISETAS 

41.754.186/0001-51 
TED  

16/07/2025 
71.602 R$           4.500,00 

 

31 SES/TO DARF INSS - PGTO NF 11 
CONSTRUTORA TONELLI 

 
DARF  

17/07/2025 
71.701 R$           3.199,50 

 

32 SES/TO DARF INSS - PGTO NF 32 
CONSTRUPLAC 

 
DARF  

17/07/2025 
71.702 R$           4.763,86 

 

33 SES/TO DARF IRRF -REF FOPAG 06/2025  DARF  17/07/2025 71.703 R$           6.741,43 

34 SES/TO DARF INSS -REF FOPAG 06/2025  DARF  17/07/2025 71.704 R$           2.184,11 

35 SES/TO ENERGISA 25.086.034/0001-71 BOLETO  17/07/2025 71.705 R$                285,04 

36 SES/TO DEJENANE PEREIRA  - ALUGUEL 
PROP-08.07 A 20.07 

784.455.661-72 
TED  

21/07/2025 
72.101 

R$        21.375,71 

37 SES/TO POSTO ARAGUAIA - PIX 
ABASTECIMENTO CARRO ADM 

24.188.975/0001-53 
PIX  

23/07/2025 
72.301 R$                100,00 

 

38 SES/TO MOURA E SANTOS - CAPITAL 
ELETRICA NF 087 ENTRADA 

34.888.567/0001-68 
TED  

24/07/2025 
72.401 R$        86.750,30 

 

39 SES/TO ABAMAR PROD PARA 
HOSPITAIS - NF 1672 

21.096.473/0001-04 
TED  

24/07/2025 
72.402 

R$           8.426,50 

40 SES/TO RZ TECH LTDA - PGTO 60% NF 
09 - SINALIZAÇÃO DO 
ESTACIONAMENTO 

54.318.717/0001-05 
TED  

28/07/2025 
72.801 

R$           2.309,69 
 

41 SES/TO POSTO ARAGUAIA 24.188.975/0001-53 PIX  29/07/2025 72.901 R$                100,00 

42 SES/TO MAFA COMUNICAÇÃO - 
TECMIDIA - PGTO 60% NF 0162 

43.542.509/0001-79 
TRANSF  

30/07/2025 
551.867 R$           6.617,70 

 

43 SES/TO FLASH TECNOLOGIA -PGTO REF 
VA E VT FUNC 08/2025 

32.223.020/0001-18 
PIX  

30/07/2025 
73.001 R$           2.711,10 

 

44 SES/TO RZ TECH LTDA - PGTO 
RESTANTE 40% NF 09- 

SINALIZAÇÃO DO 
ESTACIONAMENTO 

54.318.717/0001-05 

TED  

31/07/2025 

73.101 

R$           1.347,33 
 

 
TOTAL 

  
R$          631.841,97  
 

 

 

 

 

Nome  e assinatura do dirigente ou do representante legal 



ANEXO V – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
Nº CONVÊNIO: TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 
29010.000001/2025 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PARCIAL  Nº 004/2025 

FINAL 

CONVENENTE: INSTITUTTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO 

CNPJ: 23.453.830/0001-70  

NOME DO BANCO: DO BRASIL Nº BANCO: 001 Nº /NOME AGÊNCIA: 1867-8 Nº CONTA 90233-0 

SALDO CONFORME EXTRATO BANCÁRIO EM  31/07/2025 VALOR EM R$: 2.276.937,23 

Menos depósito não contabilizado:   

Mais depósito não acusado pelo Banco:  

Menos documentos não compensados conforme relação abaixo:  

Saldo conciliado conforme controles do(a) Convenente:  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO COMPENSADOS  

CHEQUE/OUTROS DATA EMISSÃO FAVORECIDO VALOR R$ 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ASSINATURAS    

Local e Data: 31/07/2025  

  
76398854187 

  
06025525676 

Nome assinatura do responsável pelo 
preenchimento 

CPF/CRC  Nome assinatura do Titular do 
Convenente  

CPF 

NOTA: ANEXAR EXTRATOS BANCÁRIOS NO PERÍODO ABRANDIDO PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 



Meta Fase

1 1  R$                -   _____  R$  1.200.000,00 1.336.626,21

 R$                -    R$  1.200.000,00 1.336.626,21

FINANCEIRO - Realizado no Período Realizado até o Período

Outros
Executor / 

Convenente

Executor / 

Convenente
TotalTotalConcedenteFaseMeta Concedente

Nome / Assinatura do Responsável pelo Preenchimento CPF / CRC

EM FASE DE IMPLANTAÇÃO

______ ______

Outros

Nome / Assinatura do Titular Interveniente CPF

Nome / Assinatura do Titular Convenente CPF

OBSERVAÇÕES E COMENTÁRIOS

Palmas, 01 de Agosto, de 2025.

______  R$   631.841,97 

TOTAL  R$   631.841,97 

Período: 07/2025

Parcial - N.º Final: 04 

FÍSICO

Convênio N.º 29010.000003/2025

UnidadeDescrição

No Período Até o Período

Programada Executada Programada Executada

ANEXO VI

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO / FINANCEIRA (Em R$)

CONVENENTE: Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH CNPJ: 23.453.830/001-70



 

 
ANEXO IV – RELATÓRIO DE RECEITA E DESPESA 

 
 

PARCELA Nº   

Executor: 
 
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH 

Nº do Convênio:  
29010.000001/2025 

Período: 
01/07/2025 a 31/07/2025 

RECEITA DESPESA 

Saldo anterior: 
 
 
Valores Recebidos Inclusive os 
Rendimentos 
 
 
 
Recursos Financeiros 
- Transferidos pela Concedente         
- Recursos Próprios                           
- Outras (devolução pgto) 
- Rendimentos 
 
 
 
 
 
 

:                       R$  1.696.305,89 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.200.000,00 
R$ 0,00 

R$ 10.572,11 
R$ 2.052,20 

 
 
 
 
 
 

 
Despesas Realizadas conforme 
relação de pagamento (Anexo V). 
 
 
 
Pagamentos realizados 
-com Recursos da Concedente        
-com Recursos Próprios                  
-com Recursos de Aplicação           
 
Total dos Pagamentos                  
 
 
 
 
Recolhimento  
-por Fonte de Recurso                    
 
 
 
 
 
Saldo                                               
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 631.841,97 
R$ 151,00 

R$ 0,00 
 

R$ 631.992,97  
 
 
 
 
 

R$ 0,00  
 
 
 
 
 

R$ 2.276.937,23 

 Total =                                                       R$ 2.908.930,20  Total =                                                            R$ 2.908.930,20 

Unidade Executora – Assinatura 
 
 
_______________________________________________ 

Nome / Cargo 

Responsável pela Execução - Assinatura 
 
 

__________________________________________ 
Nome / Cargo 



ANEXO IX - RELATÓRIO FOTOGRFIA 

 
Entidade Conveniada: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E HUMANO. 

Convênio nº: 29010.000001/2025 

 
Objeto: O presente termo de colaboração tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros ao INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO - INDSH, visando a implantação do Centro Especializado no Transtorno 
do Espectro Autista CETEA para gerenciamento, operacionalização e a execução 
das atividades e serviços de saúde de reabilitação da pessoa com deficiência – 
Plano de Trabalho/projeto nº 010200.00652/2024, e demais documentos constantes 
nos autos e Sistema de Acompanhamento de Convênios e Parcerias, no endereço 
http://transfere.to.gov.br/ 

 
Durante a realização da adaptação do prédio  
 
Antes  

 

 

Depois  

http://transfere.to.gov.br/


 
 

 
 

 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



JARDIM SENSORIAL 
 

ANTES 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DEPOIS  

 

 

 
 

Informações sobre a fotografia apresentada: 

1) Localização: : Imóvel comercial murado com área de terreno de 1.800,00 m² e 
área edificada de 1.798,68 m², situado na ACSU SE 100, AV. TEOTONIO 
SEGURADO, CONJ. 01, LOTE 08, na Cidade de PALMAS/TO, devidamente 
matriculado sob nº 14.787, no Cartório de Registro de Imóveis de Palmas/TO e 
cadastrado na prefeitura Municipal de Palmas sob o nº CCI no 1.428. 

2) Data em que foi tirada a fotografia: 30 de agosto 2025. 
 

3) Observações: 
 

Observação Técnica – Obra do Centro Especializado em Transtorno do 



Espectro Autista (CETEA) 
Durante a vistoria realizada nesta data, foi observado que a execução da obra 
segue em conformidade com o cronograma físico-financeiro previsto. Destaca-se, 
entretanto, a importância de atenção redobrada aos seguintes pontos específicos, 
considerando as peculiaridades do público atendido: 

• Adequação sensorial dos ambientes: Reforça-se a necessidade de 
garantir isolamento acústico eficaz, iluminação suave e cores apropriadas, a 
fim de evitar estímulos sensoriais excessivos, conforme diretrizes 
terapêuticas para pessoas com TEA. 

• Acessibilidade plena: Todos os espaços devem respeitar as normas de 
acessibilidade (NBR 9050), com especial atenção para áreas de circulação, 
banheiros adaptados. 

• Ambientes terapêuticos específicos: Ressalta-se a prioridade na 
execução das salas de integração sensorial, observação comportamental e 
descompressão, conforme projeto arquitetônico aprovado. 

• Jardim sensorial : A construção do jardim sensorial no CETEA visa oferecer 
um espaço terapêutico ao ar livre para estimulação dos sentidos, 
contribuindo para o desenvolvimento cognitivo, motor e emocional de 
pessoas com TEA. O ambiente promove a regulação sensorial, reduz a 
ansiedade e complementa as terapias, alinhando-se às diretrizes de 
humanização, acessibilidade e atenção integral. 

Esses aspectos são fundamentais para garantir a funcionalidade do espaço e a 
qualidade da assistência prestada aos usuários com Transtorno do Espectro 
Autista. 

 

 
29 de julho de 2025 

 

 

 

 

LEISSON DOMINGUES PINHEIRO 
Diretor Execuivo 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 



Resumo do mês - Julho/2025

Saldo bruto em 30/06/2025 R$ 1.696.305,89

Aplicações no mês: R$ 1.201.243,31

Resgates líquidos no mês: R$ 622.664,17

IR sobre resgates no mês: R$ 57,15

IOF sobre resgates no mês: R$ 140,69

Rendimentos no mês: R$ 2.250,04

Saldo bruto em 31/07/2025: R$ 2.276.937,23

Histórico de movimentação

Data Histórico Capital Rendimento* IR IOF Valor Líquido

30/06/2025 Saldo Anterior R$ 1.696.025,36 R$ 280,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

01/07/2025 Resgate R$ 3.439,88 R$ 0,75 R$ 0,03 R$ 0,60 R$ 3.440,00

02/07/2025 Resgate R$ 11.013,86 R$ 3,03 R$ 0,16 R$ 2,30 R$ 11.014,43

03/07/2025 Resgate R$ 88.217,71 R$ 29,18 R$ 1,77 R$ 21,30 R$ 88.223,82

04/07/2025 Resgate R$ 19.358,62 R$ 7,47 R$ 0,50 R$ 5,22 R$ 19.360,37

07/07/2025 Resgate R$ 12.001,45 R$ 5,29 R$ 0,47 R$ 3,17 R$ 12.003,10

08/07/2025 Resgate R$ 209.578,26 R$ 104,01 R$ 10,29 R$ 58,24 R$ 209.613,74

10/07/2025 Resgate R$ 77.746,43 R$ 47,16 R$ 5,30 R$ 23,58 R$ 77.764,71

14/07/2025 Resgate R$ 54.574,72 R$ 39,12 R$ 5,63 R$ 14,08 R$ 54.594,13

15/07/2025 Resgate R$ 551,37 R$ 0,42 R$ 0,06 R$ 0,13 R$ 551,60

16/07/2025 Resgate R$ 8.459,00 R$ 6,99 R$ 1,10 R$ 2,09 R$ 8.462,80

17/07/2025 Resgate R$ 17.165,25 R$ 15,14 R$ 2,52 R$ 3,93 R$ 17.173,94

18/07/2025 Aplicação R$ 1.200.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.200.000,00

21/07/2025 Resgate R$ 21.361,41 R$ 21,20 R$ 4,15 R$ 2,75 R$ 21.375,71

23/07/2025 Resgate R$ 99,91 R$ 0,11 R$ 0,02 R$ 0,00 R$ 100,00

BB RENDE FÁCIL

Dados do Cliente

Agência
1867-8

Conta
90233-0

Cliente
INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO -
INDS

CNPJ
23.453.830/0030-04



Data Histórico Capital Rendimento* IR IOF Valor Líquido

24/07/2025 Resgate R$ 95.119,96 R$ 110,18 R$ 24,04 R$ 3,30 R$ 95.202,80

28/07/2025 Resgate R$ 2.320,41 R$ 2,94 R$ 0,66 R$ 0,00 R$ 2.322,69

29/07/2025 Resgate R$ 99,89 R$ 0,13 R$ 0,02 R$ 0,00 R$ 100,00

30/07/2025 Aplicação R$ 1.243,31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.243,31

31/07/2025 Resgate R$ 1.358,82 R$ 1,94 R$ 0,43 R$ 0,00 R$ 1.360,33

31/07/2025 Saldo Final R$ 2.274.801,72 R$ 2.135,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

* Rendimento desde o início da aplicação, referente ao capital resgatado.

Impresso em 01/08/2025 às 11:49



Visualizar Pix agrupados

Consultas - Extrato de conta corrente
G332011142113132011

01/08/2025 11:48:27

Cliente - Conta atual

Agência 1867-8

Conta corrente 90233-0   INSTITUTO N D S H - INDS
Período do
extrato 07 / 2025

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/06/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

01/07/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 70.101 3.440,00 D

01/07 12:30 Flash App

01/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 3.440,00 C 0,00 C

Rende Facil

02/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.201 11.014,43 D

756 3263 023919557000126 TOP SERVICOS

02/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 11.014,43 C 0,00 C

Rende Facil

03/07/2025 1867 99021 470 Transferência enviada 611.886.000.080.533 1.853,35 D

03/07 16:20 MIRELE KAITA F LIMA

03/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.301 30.680,30 D

033 0389 023453830000501 INSTITUTO NAC

03/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.302 6.976,64 D

748 0914 76398854187 KELIA CRISTIAN MA

03/07/2025 0000 13105 375 Impostos 70.303 26.131,43 D

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS

03/07/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 70.304 3.029,40 D

LUNE'S TOUR VIAGENS E TURISMO

03/07/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 70.305 18.060,00 D

51.689.276 ALESSANDRO MORAES B

03/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.306 1.492,70 D

260 0001 38799497867 VANESSA DE JESUS

03/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 88.223,82 C 0,00 C

Rende Facil

04/07/2025 0000 14349 680 Estorno Trsf Contestada 23.534.651.010.100 18.060,00 C

04/07/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 70.401 100,00 D

04/07 08:32 Postos Araguaia

04/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.402 18.060,00 D

748 0914 024824215000195 CARDOSO VIGIL

04/07/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 70.403 19.208,37 D

04/07 16:34 Leisson Domingues Pinheiro

04/07/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 70.404 52,00 D

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZACAO

04/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 19.360,37 C 0,00 C

Rende Facil

07/07/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 70.701 223,10 D

07/07 15:44 Flash App

01/08/2025, 11:48 Banco do Brasil
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07/07/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 70.702 4.960,00 D

GALHARDI E DANTAS TECNOLOGIA L

07/07/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 70.703 4.320,00 D

BM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LT

07/07/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 70.704 2.500,00 D

GALHARDI E DANTAS TECNOLOGIA L

07/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 12.003,10 C 0,00 C

Rende Facil

08/07/2025 1867 99015 470 Transferência enviada 551.505.000.114.704 193.539,44 D

08/07 15:08 CONSTRUPLAC CONSTRUTORA

08/07/2025 1867 99015 470 Transferência enviada 552.781.000.036.414 13.373,56 D

08/07 15:05 JOSEMAR S B 04104507156

08/07/2025 0000 13105 375 Impostos 70.801 765,38 D

PREFEITURA MUN DE PALMAS

08/07/2025 0000 13105 375 Impostos 70.802 1.935,36 D

PREFEITURA MUN DE PALMAS

08/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 209.613,74 C 0,00 C

Rende Facil

10/07/2025 8364 14622 243 Ch.Avulso entre Agências 836.402 1.000,00 D

10/07/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 71.001 45,00 D

DAFT MEDICINA DO TRABALHO LTDA

10/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 71.002 70.000,00 D

237 1066 78445566172 DEJENANE PEREIRA

10/07/2025 0000 13105 375 Impostos 71.003 6.620,71 D

PREFEITURA MUN DE PALMAS

10/07/2025 0000 13113 435 Tarifa Pacote de Serviços 881.911.201.514.272 99,00 D

Cobrança referente 10/07/2025

10/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 77.764,71 C 0,00 C

Rende Facil

14/07/2025 1867 99021 470 Transferência enviada 615.921.000.026.960 34.219,13 D

14/07 14:55 CONSTRUTORA T LTDA

14/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 71.401 20.375,00 D

260 0001 060808165000116 60.808.165 BR

14/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 54.594,13 C 0,00 C

Rende Facil

15/07/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 71.501 551,60 D

15/07 15:06 Flash App

15/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 551,60 C 0,00 C

Rende Facil

16/07/2025 1867 99021 470 Transferência enviada 615.921.000.026.960 3.862,80 D

16/07 16:49 CONSTRUTORA T LTDA

16/07/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 71.601 100,00 D

16/07 15:39 Postos Araguaia

16/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 71.602 4.500,00 D

336 0001 041754186000151 MARTINS E MAR

16/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 8.462,80 C 0,00 C

Rende Facil

17/07/2025 0000 13105 375 Impostos 71.701 3.199,50 D

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS

17/07/2025 0000 13105 375 Impostos 71.702 4.763,86 D

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS
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17/07/2025 0000 13105 375 Impostos 71.703 6.741,43 D

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS

17/07/2025 0000 13105 375 Impostos 71.704 2.184,11 D

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS

17/07/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 71.705 285,04 D

ENERGISA TOCANTINS D

17/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 17.173,94 C 0,00 C

Rende Facil

18/07/2025 0961 99015 870 Transferência recebida 550.961.000.057.308 1.200.000,00 C

18/07 08:47 INSTITUTO N D S H -INDSH

18/07/2025 0000 00000 351 BB Rende Fácil 9.903 1.200.000,00 D 0,00 C

Rende Facil

21/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 72.101 21.375,71 D

237 1066 78445566172 DEJENANE PEREIRA

21/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 21.375,71 C 0,00 C

Rende Facil

23/07/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 72.301 100,00 D

23/07 13:02 Postos Araguaia

23/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 100,00 C 0,00 C

Rende Facil

24/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 72.401 86.750,30 D

748 0911 034888567000168 MOURA E SANTO

24/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 72.402 8.426,50 D

077 0001 021096473000104 ABAMAR PRODUT

24/07/2025 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 892.051.200.008.945 13,00 D

Cobrança referente 24/07/2025

24/07/2025 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 892.051.200.008.946 13,00 D

Cobrança referente 24/07/2025

24/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 95.202,80 C 0,00 C

Rende Facil

28/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 72.801 2.309,69 D

077 0001 054318717000105 RZ TECH LTDA

28/07/2025 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 852.091.100.060.725 13,00 D

Cobrança referente 28/07/2025

28/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 2.322,69 C 0,00 C

Rende Facil

29/07/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 72.901 100,00 D

29/07 09:52 Postos Araguaia

29/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 100,00 C 0,00 C

Rende Facil

30/07/2025 0961 99015 870 Transferência recebida 550.961.000.057.308 10.572,11 C

30/07 15:15 INSTITUTO N D S H -INDSH

30/07/2025 1867 99015 470 Transferência enviada 551.867.000.078.516 6.617,70 D

30/07 15:16 MAFA COMUNICACAO LTDA

30/07/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 73.001 2.711,10 D

30/07 15:15 FLASH APP

30/07/2025 0000 00000 351 BB Rende Fácil 9.903 1.243,31 D 0,00 C

Rende Facil

31/07/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 73.101 1.347,33 D

077 0001 054318717000105 RZ TECH LTDA

31/07/2025 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 892.121.200.014.238 13,00 D
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Cobrança referente 31/07/2025

31/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 1.360,33 C

31/07/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JG453618 GIOVANA KUBIAK CUNHA.
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Governo do Estado do Tocantins

Ordem Bancária Orçamentária
TIPO 11

Encerrado até Junho 

Identif icação

UG Emitente Documento Emissão

305500 - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 2025OB018342 17/07/25

UG Liquidante UG Pagadora

305500 - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 390998 - UG-FINANC.TESOURO

Valor por Extenso Valor

Hum milhão e duzentos mil de reais 1.200.000,00

Deta lhamento

Nota Liquidação 2025NL013394

Nota de Empenho 2025NE005589

Credor 23453830000170 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH

Natureza 335041 - CONTRIBUICOES

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente

Fonte 500 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Marcador de Fonte 1002102 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Detalhamento de Fonte 818888 - GERAL - (500.1002102)

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 00000000 - SEM CONTRATO

Domicílio Bancário Origem 070 - 0380 - 0003800167303 - Conta Unica

Domicílio Bancário Destino 001 - 0961 - 0000000573086 - Conta corrente vinculada ao TC 001/2025 processo 
2024/30551/000144

Competência 06/2025

Código de Autenticação 82848F6F54

Processo 202430551000144

I tens

Tipo Patrimonial Sub-i tem da 
Despesa

Operação Patrimonial Vinculação de 
Pagamento

Classificação 
Complementar

Valor

263 - Contribuições 14 - GESTÃO 
COMPARTILHADA

4896 - Pagamento consumindo 
Limite de Saque

0 - Liberação 
automática de 
Limite de Saque

1.200.000,00

Observação

 Transferência de recursos financeiro ao Instituto Nacional de Desenvolvimento social e Humano - INDSH, visando a implantação do Centro 
Especializado no Transtorno do Espectro Autista CETEA para gerenciamento, operacionalização e a execução das atividades e serviços de 
saúde de reabilitação a pessoa com deficiência - Projeto Transfere.TO 010200.00652/2024.

Registro de Envio

UG Emitente 390998 Emissão 17/07/25

Documento 2025RE008720 Data de Envio 17/07/25

Status de Envio Processado e Pago Data de retorno 18/07/25

Tipo de 
Pagamento

Normal Retorno Crédito ou Débito 
Efetivado - Este 
código indica que 
o pagamento foi 
confirmado

Programação de Desembolso

Documento 2025PD017017 Emissão 24/06/25 Data  de  
Programação

17/07/25

Emitido/contabilizado por Joelma Lopes de Paiva Moreno em 17/07/25 às 13:47. Impresso por MARÍLIA RIBEIRO DA SILVA em 23/07/25 às 08:55.
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 SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
      18/07/2025 AUTO-ATENDIMENTO 08:47:45      
 
        CLIENTE: INSTITUTO N D S H -INDSH       
        AGENCIA: 961-X    CONTA: 57308-6        
 
      TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS CORRENTES
 
CLIENTE: INSTITUTO N D S H -INDSH
AGENCIA: 961-X    CONTA: 57308-6
================================================
FAVORECIDO
AGENCIA: 1867-8    CONTA: 90233-0
CLIENTE: INSTITUTO N D S H - INDS
VALOR: 1.200.000,00
DATA: 18/07/2025
------------------------------------------------
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 SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
      30/07/2025 AUTO-ATENDIMENTO 15:15:02      
 
        CLIENTE: INSTITUTO N D S H -INDSH       
        AGENCIA: 961-X    CONTA: 57308-6        
 
      TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS CORRENTES
 
CLIENTE: INSTITUTO N D S H -INDSH
AGENCIA: 961-X    CONTA: 57308-6
================================================
FAVORECIDO
AGENCIA: 1867-8    CONTA: 90233-0
CLIENTE: INSTITUTO N D S H - INDS
VALOR: 10.572,11
DATA: 30/07/2025
------------------------------------------------
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Palmas, 25 de agosto de 2025. 

 
 

NOTA EXPLICATIVA 

 

 

Devolução do valor de R$ 10.572,11 referente a despesa com hospedagem, em 

virtude de erro de lançamento identificado na prestação de contas referente ao 

mês de junho. 

 

 

 

 

 

CETEA – Centro Especializado em Transtorno do Espectro Autista  

Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH 

Leisson Domingues Pinheiro 

Diretor Executivo  



Resumo do mês - Julho/2025

Saldo bruto em 30/06/2025 R$ 158,95

Aplicações no mês: R$ 1.200.500,00

Resgates líquidos no mês: R$ 1.200.075,40

IR sobre resgates no mês: R$ 0,65

IOF sobre resgates no mês: R$ 63,50

Rendimentos no mês: R$ 66,38

Saldo bruto em 31/07/2025: R$ 585,78

Histórico de movimentação

Data Histórico Capital Rendimento* IR IOF Valor Líquido

30/06/2025 Saldo Anterior R$ 158,76 R$ 0,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

15/07/2025 Resgate R$ 75,29 R$ 0,14 R$ 0,03 R$ 0,00 R$ 75,40

17/07/2025 Aplicação R$ 1.200.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.200.000,00

18/07/2025 Resgate R$ 83,47 R$ 0,16 R$ 0,03 R$ 0,00 R$ 83,60

18/07/2025 Resgate R$ 1.199.914,34 R$ 66,15 R$ 0,59 R$ 63,50 R$ 1.199.916,40

28/07/2025 Aplicação R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 500,00

31/07/2025 Saldo Final R$ 585,66 R$ 0,12 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

* Rendimento desde o início da aplicação, referente ao capital resgatado.

Impresso em 01/08/2025 às 11:47

BB RENDE FÁCIL

Dados do Cliente

Agência
961-X

Conta
57308-6

Cliente
INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO -
INDSH

CNPJ
23.453.830/0001-70



 

Visualizar Pix agrupados

Consultas - Extrato de conta corrente
G332011142113132010

01/08/2025 11:46:50

Cliente - Conta atual

Agência 961-X

Conta corrente 57308-6   INSTITUTO N D S H -INDSH
Período do
extrato 07 / 2025

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

18/06/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

15/07/2025 0000 13113 435 Tarifa Pacote de Serviços 841.961.100.220.044 75,40 D

Cobrança referente 15/07/2025

15/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 75,40 C 0,00 C

Rende Facil

17/07/2025 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 34.005.725 1.200.000,00 C

070 0380 01786029000103 GOVERNO DO EST

17/07/2025 0000 00000 351 BB Rende Fácil 9.903 1.200.000,00 D 0,00 C

Rende Facil

18/07/2025 0961 99015 470 Transferência enviada 551.867.000.090.233 1.200.000,00 D

18/07 08:47 INSTITUTO N D S H - INDS

18/07/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 1.200.000,00 C 0,00 C

Rende Facil

28/07/2025 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 33.803.152 500,00 C

033 0389 23453830000501 INSTITUTO NACI

28/07/2025 0000 00000 351 BB Rende Fácil 9.903 500,00 D 0,00 C

Rende Facil

30/07/2025 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 33.899.173 10.572,11 C

033 0389 23453830000501 INSTITUTO NACI

30/07/2025 0961 99015 470 Transferência enviada 551.867.000.090.233 10.572,11 D 0,00 C

30/07 15:15 INSTITUTO N D S H - INDS

31/07/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JG453618 GIOVANA KUBIAK CUNHA.
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NOTA DE DÉBITO N. 06/2025
CETEA

despesas.

EMITENTE Colunas4 CNPJ
Instituto Nacional Desenvo. Social e Humano - Sede (SP) 23.453.830/0005-01

DESTINATÁRIO CNPJ
CENTRO ESPECIALIZADO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 23.453.830/0030-04

Crédito

RECEBIMENTO: JULHO/2025

 

Instituto Nacional Desenvo. Social e Humano - Sede (SP) CENTRO ESPECIALIZADO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA

São Paulo, 01 de julho de 2025 Comunicamos Vsas., que recebemos nesta data, o repasse à título de cobertura de

Histórico Débito

30.680,30R$                                         30.680,30R$                                                    

VALOR REFERENTE AO REPASSE  MENSAL PARA SEDE ADMINISTRATIVA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS  NÃO ASSISTÊNCIAIS, OU 

DE ADMINISTRAÇÃO DE PROJETOS DESCENTRALIZADOS.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
TOCANTINS

COMPROVANTE DE COMUNICAÇÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL EM OUTRA JURISDIÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS
certifica que o(a) profissional identificado no presente documento possui
Comunicação do Exercício Profissional nesta jurisdição.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.............. : EDIANE PACHECO LEMOS

REGISTRO...... SP-324161/O

CONTADORCATEGORIA...

CPF/CNPJ...... 415.***.***-24

:

:

:

: ATIVOSITUAÇÃO......

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeito o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

Emissão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS,
15/08/2025 as 19:32:24

Codigo de Controle: 3412.4432.4297.6596

A aceitação deste comprovante está condicionada à verificação de sua
autenticidade no site do Conselho Federal de Contabilidade, no endereço

https://www3.cfc.org.br/spw/secundario/inicio.aspx?codigo=2



 
 

 
PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

 
 
 
 
 

O Conselho Fiscal do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano 

INDSH, no exercício de suas funções legais e estatutárias, informa que o recurso 

proveniente do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 29010.000001/2025 (Processo nº 

2024/30551/000144), celebrado entre INSTITUTO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – INDSH e  o ESTADO DO 

TOCANTINS, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 

SES/TO, no mês de 07/2025, foi recebido e aplicado corretamente, conforme  os 

critérios   estabelecidos   no   Plano   de   Trabalho do  referido Termo e o 

objeto/finalidade pactuados. 

 
 
 

 

São Paulo, 31 de julho de 2025. 
 
 
 

 
Fábio Kenji Hassui     _________________________________ 
 
 
Manoel Tavares Pinho Filho  _________________________________ 
 
 
Sueli Silvério de Medeiros   _________________________________ 
 
 
Terezinha Cristina da Silva   _________________________________ 
 
 
Alex Tavares Pinho    _________________________________ 
 
 
Marinete Nicolau dos Santos  _________________________________ 
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Assinado eletronicamente por:
Terezinha Cristina da Silva
CPF: ***.862.508-**
Data: 31/07/2025 17:49:52 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Sueli  Silvério de Medeiros
CPF: ***.510.288-**
Data: 01/08/2025 14:26:16 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Alex Tavares Pinho
CPF: ***.924.588-**
Data: 31/07/2025 18:38:34 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Fabio Kenji Hassui
CPF: ***.033.218-**
Data: 31/07/2025 17:50:47 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Manoel Tavares Pinho Filho
CPF: ***.659.878-**
Data: 01/08/2025 10:37:17 -03:00

Assinado eletronicamente por:
 Marinete Nicolau dos Santos
CPF: ***.115.948-**
Data: 31/07/2025 18:26:13 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: G5AUH-V4ZRX-QBVRB-LH99U

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Terezinha Cristina da Silva (CPF ***.862.508-**) em 31/07/2025 17:49 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.90.245.65 Não disponível

Autenticação t.cristina58@yahoo.com.br

Email verificado

c75SSDd6knxCgwcPahWFTD6TZI/ElOsISUNKT/I1cac=
SHA-256

Fabio Kenji Hassui (CPF ***.033.218-**) em 31/07/2025 17:50 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.96.227.86 Não disponível

Autenticação Fabiohassui@hotmail.com

Email verificado

dlNZnzIaYiZRxDu5+8bjNKwPbv/UZsE+rePDhKs4UIU=
SHA-256



 Marinete Nicolau dos Santos (CPF ***.115.948-**) em 31/07/2025 18:26 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.141.200.185
Lat: -23,546496 Long: -46,649158

Precisão: 11 (metros)

Autenticação marinicolau1850@gmail.com

Email verificado

i2mMo2xw5A/YLaLG9Q+O93p2K0a7Pi51HZ/t1weZYAM=
SHA-256

Alex Tavares Pinho (CPF ***.924.588-**) em 31/07/2025 18:38 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.173.56.209
Lat: -23,932286 Long: -46,401430

Precisão: 28 (metros)

Autenticação alextavaresdpvat@hotmail.com

Email verificado

oLLPScLwt4BF0VdbsbbHDRLcRUtYkU6csEuiA1fpsXQ=
SHA-256

Manoel Tavares Pinho Filho (CPF ***.659.878-**) em 01/08/2025 10:37 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.8.133.198
Lat: -23,930173 Long: -46,404881

Precisão: 14 (metros)

Autenticação manoeltavares054@gmail.com

Email verificado

IqQLxjrFHBSIKquBhstGcDdva+mJkKrnij9j3uE2Hp0=
SHA-256

Sueli  Silvério de Medeiros (CPF ***.510.288-**) em 01/08/2025 14:26 -

Assinado eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

179.118.187.50 Não disponível

Autenticação su2903medeiros@gmail.com

Email verificado

YAF0xV54udLtutp9Xa0UNas3Di/F135PyxIP/1zzYE8=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/G5AUH-V4ZRX-QBVRB-LH99U

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO EM TIC 

CETEA - 011.2025 

A GALHARDI & DANTAS TECNOLOGIA LTDA., estabelecida à Rua Ingaí, 156 – Salas 

1404/1405 – São Paulo – SP – CEP: 03132-080, inscrita no CNPJ nº 03.915.427/0001-08 

e Inscrição Estadual 140.504.153. seguir denominada CONTRATADA e Instituto 

Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – Centro Especializado no 

Transtorno do Espectro Autista - CETEA, estabelecida à Q ACSU SE 100 Avenida 

Joaquim Teotônio Segurado S/N, Conj 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul, Palmas – TO, CEP: 

77023-484, inscrita no CNPJ n° 23.453.830/0030-04 e Inscrição Estadual ISENTA a seguir 

denominado CONTRATANTE, 

 
Resolvem na melhor forma de direito, ajustar e contratar a prestação de serviços ora objeto 

do presente contrato, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas. 

 
Cláusula Primeira – DO OBJETIVO 

 
 

1.1. O presente instrumento tem por objeto regular as exatas condições pelas quais a 

empresa CONTRATADA prestará os serviços que serão contratados por meio de ANEXOS 

a este instrumento que, assinados pelas partes, farão parte integrante deste contrato. 

 

1.2. Referidos ANEXOS serão celebrados em relação a cada serviço prestado pela 

CONTRATADA, ocasião em que as partes - CONTRATANTE e CONTRATADA - ajustaram 

as condições peculiares a cada execução, em especial: objeto; preço; prazo e forma de 

execução, motivo pelo qual, as cláusulas e condições estabelecidas nos ANEXOS 

prevalecerão em relação ao presente contrato. 

 

1.3. A CONTRATANTE deverá nomear um Diretor ou Gerente que ficará responsável por 

centralizar; acompanhar e autorizar a execução de cada um dos serviços contratados. 

 
Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

2.1. A prestação de serviços que rege este instrumento será realizada presencial ou 

remotamente, no tempo e modo especificado no ANEXO a este contrato, ressalvada a 
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necessidade de sua realização na forma presencial, quando constatada a impossibilidade de 

sua execução na forma remota, ocasião em que a CONTRATADA deslocará um profissional 

por ela designado, para executar pessoalmente os serviços, no tempo e modo acordados 

nos respectivos ANEXOS, sem custo adicional para a CONTRATANTE dentro da cidade de 

São Paulo. Fora deste perímetro os custos de locomoção, hospedagem e alimentação serão 

por conta da CONTRATANTE. 

 
2.2. A execução de qualquer serviço, na forma presencial, ficará condicionada a prévia e 

expressa concordância da CONTRATANTE devendo a solicitação e respectiva autorização 

dos serviços, serem efetuadas por escrito ou por e-mail. O pagamento dessas despesas 

ficarão condicionados a envio prévio dos documentos fiscais 

 
2.3. Os serviços da CONTRATADA serão realizados, em dias úteis - de segunda à sexta- 

feira - no horário comercial, das 09h00 às 18h00 (horário de Brasília). 

 
2.4. A CONTRATADA ficará isenta qualquer responsabilidade quando a impossibilidade da 

execução dos seus serviços advier de problemas de conexão no link da internet ou da 

operadora de telefonia utilizada pela CONTRATANTE, situação essa que inviabilizará a 

execução de alguns serviços. 

 
2.5. A prestação de serviços regida por este contrato será realizada no endereço da 

CONTRATADA ou quando necessário no endereço da CONTRATANTE, através de mão- 

de-obra própria e especializada que observará e cumprirá as determinações da 

CONTRATADA, ficando referida mão-de-obra exclusivamente a ela subordinada, ficando 

vedado a CONTRATANTE deliberar ou determinar a realização de qualquer outro serviço 

que não aquele especificado nos ANEXOS a este contrato. 

 

2.6. A CONTRATADA se compromete a demonstrar a execução dos seus serviços através 

de vídeo conferências, reuniões presencias e relatórios periódicos, que serão elaborados 

pela CONTRATADA em conformidade com a CONTRATANTE. 

 
2.7. Para o fiel e integral cumprimento dos serviços contratados a CONTRATANTE se 

responsabiliza por viabilizar os meios necessários a sua execução tais como: acesso remoto 

e disponibilização das informações necessárias do ambiente, ficando a CONTRATANTE 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

JO
S

E
 C

A
R

LO
S

 R
IZ

O
LI

, S
id

ne
i A

nd
re

ot
ti 

G
al

ha
rd

i, 
C

am
ila

 O
rt

en
ci

o 
P

ed
ro

 e
 L

ei
ss

on
 D

om
in

gu
es

 P
in

he
iro

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se

ht
tp

s:
//p

or
ta

l.d
ig

ifo
rt

e.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
36

Z
7D

-S
G

JY
T

-T
LL

45
-K

8B
W

4



Galhardi & Dantas Tecnologia Ltda 
CNPJ: 03.915.427/0001-08 

3 

Rua Ingaí, 156, Salas 1404 e 1405, Ed. You Offices Ibitirama – Vila Prudente 

São Paulo/SP – CEP 03132-080 – Tel.: (11) 2528 – 4474 

 

 

 
responsável por eventuais contratempos ocorridos por sua culpa ou dolo, ficando a 

CONTRATADA isenta de qualquer corresponsabilidade, ressalvada a ocorrência de caso 

fortuito ou força maior, ocasião em que ambas as partes CONTRATANTE e CONTRATADA 

ficarão isentas da responsabilidade. 

 

Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 
3.1. A CONTRATANTE se compromete a permitir o acesso dos equipamentos e prepostos 

da CONTRATADA, no local onde serão realizados os serviços objeto deste contrato, desde 

que previamente identificados respeitando às políticas de segurança da CONTRATANTE. 

 

3.2. A CONTRATANTE se compromete a prestar todos os esclarecimentos necessários para 

a execução dos serviços contratados 

 

3.3. A CONTRATANTE se compromete a pagar pontualmente pelos serviços contratados e 

executados por força deste contrato, arcando e se responsabilizando pelo pagamento dos 

respectivos encargos da mora (juros e correção monetária) que incidirão sobre a parcela 

inadimplida. 

 
3.4. A CONTRATANTE se compromete fornecer à ora CONTRATADA, todas as informações 

relativas às suas normas internas, que devem ser observadas pela CONTRATADA seus 

prepostos e funcionários, necessárias à prestação dos serviços ora contratados, e às normas 

de segurança, se porventura tiver. 

 

3.5. Uma vez iniciados os trabalhos da CONTRATADA a CONTRATANTE se comprometem 

em não repassar o acesso ao seu ambiente, a terceiros, estranhos a CONTRATADA, 

sem prévia comunicação expressa a CONTRATADA, se responsabilizando a 

CONTRATANTE pelos problemas advindos das alterações feitas por terceiros, no seu 

ambiente de rede, isentando a CONTRATADA de qualquer ônus decorrente desta 

intervenção. 

 
Cláusula Quarta – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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4.1. A CONTRATADA se compromete a executar e cumprir os prazos previstos para a 

execução dos serviços contratados, nos termos dos seus ANEXOS, ressalvada a 

impossibilidade de sua execução, por culpa e/ou dolo da CONTRATANTE, ressalvados a 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, sendo que ambas as partes ficarão isentas da 

responsabilidade. 

 
4.2. A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação de serviços, podendo substituir 

os profissionais, por ela contratados, independentemente de qualquer autorização ou 

anuência da CONTRATANTE. 

 
4.3. A CONTRATADA se compromete a prestar à ora CONTRATANTE, quaisquer 

informações e esclarecimentos que se fizerem necessários para o acompanhamento da 

evolução dos serviços ora contratados, sendo que essas informações poderão ser prestadas 

inclusive por meio eletrônico. 

 
4.4. A CONTRATADA se compromete a revisar ou corrigir, de forma pronta e imediata, 

sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, por todas as falhas, deficiências, imperfeições 

ou defeitos acarretados e/ou advindos da sua prestação de serviços. 

 
4.5. A CONTRATADA se compromete e se responsabiliza pela plena execução dos serviços 

contratados e pelo fiel cumprimento do contrato, inclusive no que diz respeito à contratação 

de pessoal habilitado e competente, zelando pela qualidade dos serviços contratados e pela 

boa técnica de execução dos mesmos. 

 

4.6. A CONTRATADA se compromete a assumir todos e quaisquer riscos inerentes a sua 

atividade, sejam eles trabalhistas, previdenciários, civis, penais, administrativos e 

operacionais. 

 
4.7. A CONTRATADA se compromete a cumprir rigorosamente nos prazos legais, todas as 

obrigações fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários e de qualquer outra natureza que 

tenham relação direta ou indireta a mão de obra utilizada na execução dos serviços. 

 

4.8. A CONTRATADA se compromete a exercer a superintendência técnica e administrativa 

dos serviços contratados, sem prejuízo da obrigação de prestar à CONTRATANTE todas as 
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informações que vierem a ser solicitadas, inclusive a exibição de documentos dos registros 

dos empregados, das guias de recolhimento das contribuições sejam elas trabalhistas e/ou 

previdenciárias. 

 
Cláusula Quinta – Da fiscalização e vistoria 

 
 

5.1. A CONTRATANTE e/ou terceiros por ela prévia e expressamente indicados, poderá, a 

qualquer tempo, sempre acompanhada da CONTRATADA, fiscalizar e/ou vistoriar a exata 

e pontual execução dos serviços ora contratados e o cumprimento das demais obrigações 

previstas no presente contrato, devendo a CONTRATADA prestar todos e quaisquer 

esclarecimentos a ela solicitados. 

 
Cláusula Sexta – DA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

 

 
6.1. As partes, por seus dirigentes, prepostos ou empregados, se comprometem, durante e 

mesmo após o término do presente contrato, a manter completa confidencialidade e sigilo 

sobre quaisquer dados ou informações obtidas em razão do presente contrato, 

reconhecendo que não poderão ser divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com expressa 

autorização, por escrito, da outra parte. 

 
6.2. As partes serão responsáveis, civil e criminalmente, por quaisquer danos causados uma 

a outra e/ou terceiros em virtude da quebra da confidencialidade e sigilo a que estão 

obrigadas, em decorrência do compromisso de sigilo assumido neste contrato. 

 

6.3. Ambas as partes, CONTRATADA e CONTRATANTE, reconhecem que, ao prestar os 

serviços objeto do presente contrato, tomarão conhecimento de informações ou 

documentos, de caráter técnico ou administrativo, confidenciais e de segredos comerciais 

uma da outra. Reconhecem ainda que tais segredos e informações confidenciais tenham 

valor econômico relevante a seus proprietários, constituindo informação que não é de 

conhecimento público. Portanto, obrigam-se a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a 

manter estrita confidencialidade com relação a quaisquer informações obtidas em 

decorrência dos serviços prestados, comprometendo-se a não as utilizar para qualquer outro 

fim que não seja a realização dos serviços nesta previstos. E
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6.4. As obrigações de confidencialidade da CONTRATADA e da CONTRATANTE ora 

previstas subsistirão mesmo após o término deste contrato. 

 
6.5. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se obrigam a manter toda e qualquer informação 

uma da outra a que tiver acesso na execução da atividade objeto do presente contrato, por 

qualquer meio e sob qualquer forma, em caráter de absoluta confidencialidade, desde o 

momento em que lhes sejam reveladas, obrigando-se a não divulgá-las a terceiros, durante 

a vigência do contrato e após o término deste, em quaisquer circunstâncias e sob quaisquer 

condições, e ainda a protegê-las de qualquer uso ou revelação não autorizados, sob pena 

de responder pelas sanções civis e penais cabíveis ao caso, além de dar ensejo à imediata 

rescisão do presente contrato. 

 
6.6. Fica acordado que as informações a que ambas as partes, CONTRATADA e 

CONTRATANTE tiverem acesso, em decorrência deste contrato e execução do mesmo, não 

serão mecanicamente copiadas ou de qualquer outra forma reproduzidas, divulgadas, 

publicadas, nem serão circuladas sem prévia e expressa permissão da outra parte. 

 
Cláusula Sétima – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

 
7.1. Os estudos, projetos, relatórios e demais dados utilizados, da CONTRATADA, para 

execução dos serviços ora contratados, ainda que inacabados, são de propriedade exclusiva 

da CONTRATADA, que poderá registrá-los nos órgãos competentes e utilizá-los ou cedê- 

los sem qualquer restrição ou custo adicional. Para os dados que são de domínio da 

CONTRATANTE a CONTRATADA não possui qualquer direito. 

 
7.2. Na execução da prestação de seus serviços a CONTRATADA terá direito de uso do 

material criado para gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação, não podendo 

copiar dados da CONTRATANTE, porém, podendo reutilizar ferramentas, metodologias, 

modelos de documentos, sistemas já existentes ou customizados em futuras consultorias 

ou novos contratos de gestão em qualquer segmento que utilize Tecnologia da Informação 

e Comunicação. 

 

Cláusula oitava - DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
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8.1. O valor estipulado no ANEXO, a título de remuneração da CONTRATADA, inclui todos 

e quaisquer impostos, taxas e/ou encargos fiscais, sociais, previdenciários e securitários, 

sendo que se houver alteração na legislação fiscal que importe em alteração dos valores 

hoje vigentes, as partes poderão negociar por escrito a revisão do valor ajustado, para mais 

ou para menos. 

 
8.2. O pagamento da remuneração devida à CONTRATADA será feito, no respectivo 

vencimento, por boleto bancário, desde que a CONTRATADA entregue à CONTRATANTE 

a documentação fiscal correspondente com 5 (cinco) dias corridos de antecedência. O 

pagamento por depósito bancário será feito somente se o sistema bancário de cobrança 

estiver falho e previamente alinhado entre ambas as partes, incluindo possíveis taxas e ou 

juros caso seja fora da data combinada. 

 
8.3. A não apresentação pela CONTRATADA da documentação fiscal correspondente, 

corretamente preenchida, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, acarretará a 

automática prorrogação do prazo de pagamento da remuneração devida por mais 5 (cinco) 

dias corridos a contar da sua correta apresentação, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 
8.4. O valor da remuneração da CONTRATADA será reajustado anualmente, mediante 

termo aditivo, de acordo com a variação do IPCA publicado pelo IBGE ou o índice que vier 

a substituí-lo, caso deixe de existir. 

 

Parágrafo único – Visando o equilíbrio contratual, caso o IPCA seja negativo ou zerado, será 

utilizado, de comum acordo, outro índice de mercado que indique percentual positivo. 

 

8.5. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar 

o seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém 

parceria com o CONTRATANTE. Ciente da possibilidade de atraso em tal repasse pelo ente 

político para o CONTRATANTE e, decorrente atraso no pagamento da CONTRATADA, o 

título poderá ser desconsiderado como inadimplência mediante apresentação formal oficial 

do ente público de declaração de atraso no repasse pela CONTRATANTE". 
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8.6. Após 30 (trinta) dias do vencimento dos valores devidos à CONTRATADA, por culpa 

exclusiva da CONTRATANTE, será aplicada correção monetária, de acordo com o IPCA, 

divulgado pela IBGE, ou o índice acordado pelas partes, além de multa moratória de 2% 

(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, tudo calculado e apurado, "pro rata 

dies", desde os vencimentos das parcelas até o efetivo pagamento dos débitos em atraso. 

 
8.7. A CONTRATADA poderá deixar de prestar seus serviços a ora CONTRATANTE, em 

caso de mora por 20 dias consecutivos, conforme condições da cláusula 8.6, sendo-lhe, 

contudo, facultada a possibilidade de rescindir o presente Instrumento, ressalvado o seu 

direito de receber pelos valores pendentes de recebimento com os devidos acréscimos 

legais. 

 
Cláusula Nona – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

 
 

9.1. A CONTRATANTE não poderá ceder ou transferir para terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes do desenvolvimento dos serviços expressos nesse Instrumento, sem a expressa 

concordância por escrito da CONTRATADA. 

 
Cláusula Décima – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

 
10.1. A comunicação entre as partes será feita através de meio eletrônico (e-mail), a seguir 

nomeado pelas partes, ou por outra forma escrita e pessoal, a ser enviada para o endereço 

constante neste Instrumento. 

 

E-mail da CONTRATANTE: coordadm.ceteato@indsh.org.br 
 
 

Cláusula Décima Primeira – DA VIGÊNCIA 
 

 
11.1. Este contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 01 de 

junho de 2025. 

 
11.2. O prazo de fidelidade contratual é de 12 (doze) meses, sendo que a rescisão 

injustificada e antecipada do presente instrumento ensejará no pagamento de multa 
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contratual equivalente às mensalidades faltantes até o fim da vigência do contrato não 

cumprida. 

 
11.3. Findo o prazo previsto no caput, sem qualquer manifestação das partes, o presente 

instrumento automaticamente passará a vigorar por prazo indeterminado. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO 
 
 
12.1. Passando a vigorar por prazo indeterminado, o presente contrato pode ser rescindido, 

sem justo motivo, a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante a comunicação, 

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato 

estará rescindido de fato e de direito, sem direito a qualquer multa ou indenização, a 

nenhum título. 

 

12.2 - O presente contrato poderá ainda ser rescindido imediatamente, sem aviso prévio, 

em caso de infração legal, contratual (descumprimento das obrigações pactuadas) ou 

comercial, sujeitando-se a parte infratora ao ressarcimento de perdas e danos que a outra 

parte vier a suportar. 

 
12.3 - Rescindir-se-á também o contrato, sem necessidade de prévia comunicação, se uma 

das partes cair em insolvência, falência, liquidação judicial ou extrajudicial. 

 

12.4 - Fica expressamente acordado entre as partes que os serviços, objeto do presente 

contrato, não poderão ser transferidos ou cedidos, no todo ou em parte, considerando o 

mesmo rescindido caso haja a transferência, resguardado o direito a indenização pelos 

prejuízos eventualmente experimentados. 

 

12.5. Ambas as partes, poderão ainda, rescindir o presente instrumento imediatamente, de 

forma justificada e sem qualquer ônus, quando ocorrer qualquer das hipóteses abaixo: 

 
(i) Liquidação judicial ou extrajudicial de qualquer das partes; 

(ii) Falência, recuperação judicial ou extrajudicial de uma das partes homologada ou 

decretada; 
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(iii) Transferência do contrato a terceiros sem o pleno e expresso consentimento de uma 

das partes; 

(iv) na ocorrência de fatos oriundos de força maior ou casos fortuitos, que impeçam o 

cumprimento deste contrato por período superior a 20 dias consecutivos; ou 

(v) Descumprimento de qualquer cláusula deste contrato. 

 
 

12.6. Este contrato é acessório do principal que foi realizado entre a CONTRATANTE e o 

Governo do Estado do Tocantins (Termo de colaboração custeio nº 

29010.000001/2025), através da Secretaria Estadual de Saúde. Assim, se aquele 

contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se 

rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a 

necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, 

hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum 

título e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 

 
Cláusula Décima Terceira – DAS MODIFICAÇÕES OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
13.1. Todas as modificações e alterações contratuais serão pactuadas entre as partes por 

meio de aditivo contratual, não tendo valia as pactuadas verbalmente, sendo, portanto, 

consideradas nulas de pleno Direito. 

 
Cláusula Décima Quarta – DAS PENALIDADES 

 
 

14.1. O inadimplemento de quaisquer das cláusulas ou condições do presente Instrumento, 

bem como na hipótese de insolvência por qualquer das partes, sem prejuízo das perdas e 

danos e demais cominações previstas em lei e neste instrumento, dará direito à parte 

prejudicada de considerar o presente rescindido, desde que haja notificação, interpelação 

ou aviso por escrito, acarretando ainda para a parte inadimplente, o pagamento de multa 

não compensatória a favor da outra no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato e ou da somatória dos ANEXOS que estiverem vigorando, devendo referida 

multa ser pago integralmente mediante recibo firmado pela outra parte. 

 

Cláusula Décima Quinta – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 
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15.1. Nenhuma das partes será responsável perante a outra por qualquer falha ou atraso 

no cumprimento das obrigações constantes do presente contrato, por fatos causados por 

casos fortuitos e/ou força maior, não sendo possível enquadrar nessa hipótese a 

inadimplência no repasse de verbas por parte dos entes públicos. 

 

Cláusula Décima Sexta – DA TOLERÂNCIA 
 
 
16.1. A eventual tolerância de uma das partes em relação a outra, acerca do também 

eventual descumprimento de qualquer das obrigações por elas respectivamente assumidas, 

não estará jamais a caracterizar novação, moratória, ou renúncia ao exercício de qualquer 

direito ou faculdade assegurados neste contrato ou em lei. De tal sorte, a qualquer tempo, 

poderá a parte tolerante exigir da outra o fiel cumprimento de todas as obrigações deste 

instrumento. 

 

Cláusula Décima Sétima – Proteção de Dados Pessoais e Segurança da Informação 

– LGPD 
 
 
17.1 - As PARTES deverão estar sempre em conformidade com a legislação de proteção de 

dados, em especial, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”) (Lei 

Federal nº 13.709/2018) e regulamentações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais (“ANPD”), devendo, ainda, sempre atender às normas que regem o setor, aos 

termos deste Contrato e aos princípios legais. 

 

17.2 - As partes concordam que, no decorrer da prestação de serviços, a CONTRATANTE 

figurará como controlador dos dados pessoais compartilhados e inseridos na plataforma, ao 

passo que a CONTRATADA figurará apenas como operadora no âmbito deste Contrato. 

 

17.3 - Como controlador, a CONTRATANTE deverá estabelecer as finalidades, bases legais 

e condições do tratamento de dados pessoais necessários para a execução do presente 

contrato, sendo responsável, inclusive, pela elaboração de todos os documentos e/ou 

relatórios cabíveis e que venham a ser exigidos pelas autoridades competentes. 

 

17.4 - A CONTRATANTE deverá, ainda, evitar, por meios razoáveis e tecnicamente 

possíveis, o compartilhamento de dados que violem direitos fundamentais dos titulares ou 
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que sejam ilícitos, fraudulentos, ou que violem, de qualquer forma, a legislação aplicável, 

incluindo direitos autorais, propriedade industrial ou privacidade de terceiros. 

 
17.5 - Na condição de operadora, a CONTRATADA deverá realizar o tratamento dos dados 

pessoais estritamente segundo as instruções da CONTRATANTE, bem como de acordo com 

as obrigações da legislação de proteção de dados. 

 
17.6 - A CONTRATADA se compromete a não utilizar, coletar ou tratar os dados de titulares 

compartilhados ou que tenham a CONTRATANTE como controlador de dados para outras 

finalidades que não façam diretamente parte do escopo do presente Contrato, tais como, 

assinar contratos e participar da gestão dos serviços contratados, assinatura de contratos 

e documentos jurídicos entre as partes, identificação dos usuários e sua utilização dos 

produtos e serviços. 

 

17.7 - A CONTRATANTE compromete-se a aplicar e fiscalizar a política de mesa e tela 

limpa de seus colaboradores, visando atender as boas práticas de SI e não intitular ao 

contratado qualquer acesso à informação confidencial ou sensível. 

 
Cláusula Décima Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
18.1. A CONTRATADA é a única responsável pelas atividades desempenhadas pelos seus 

empregados e prepostos, sem que seja estabelecida, em hipótese alguma, a existência de 

vínculo empregatício entre estes e a CONTRATANTE, ou ainda, qualquer tipo de associação 

ou sociedade entre esta e a própria CONTRATADA, devendo a CONTRATADA manter a 

CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, trabalhistas ou de qualquer 

natureza intentadas pelos empregados da mesma, isentando, desde já, a CONTRATANTE 

de qualquer responsabilidade. 

 
18.2. Durante o curso da vigência deste contrato e/ou seus ANEXOS e relativamente ao seu 

cumprimento, todas as manifestações deverão ser expressas, por escrito, não importando 

o silêncio das partes em concordância com qualquer termo e/ou condição que se lhe queira 

aplicável. 
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18.3. Não obstante a total desvinculação trabalhista, na hipótese de ocorrer qualquer 

demanda por parte de empregados e prepostos da CONTRATADA diretamente contra a 

CONTRATANTE ou mesmo solidariamente, obriga-se a CONTRATADA a requerer 

expressamente a exclusão da CONTRATANTE da lide, ressarcindo eventuais valores 

despendidos por esta, devidamente corrigidos desde a data do efetivo desembolso inclusive 

despesas processuais e honorários advocatícios. 

 
18.4. Este contrato constitui o acordo completo relativo ao serviço, objeto deste contrato e 

seus ANEXOS e substituem qualquer comunicação prévia, verbal ou escrita. A assinatura 

deste contrato pelas partes representa a plena e total aceitação dos termos e condições 

constantes nos citados documentos. 

 
18.5. Este contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título, constituindo-se em 

título executivo extrajudicial, nos termos do Artigo 784, Inciso III do Código de Processo 

Civil. 

 
Cláusula Décima Nona – DO FORO 

 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de São Paulo - SP, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 

do presente contrato, sendo o ajuste aqui feito obrigatório para as partes, seus herdeiros 

ou sucessores. 

 

Assim, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Instrumento de 

Prestação de Serviços e forma para um só fim de Direito, o que fazem diante das 

testemunhas que também ao final assinam. 

 
 

 
 
 

 
São Paulo, 01 de junho de 2025. 
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Instituto Nacional de Desenvolvimento Galhardi & Dantas Tecnologia LTDA. 

Social e Humano – INDSH 

Unidade CETEA - TO 

CNPJ: 23.453.830/0030-04 CNPJ: 03.915.427/0001-08 

José Carlos Rizoli – Presidente Sidnei Andreotti Galhardi – Sócio-Diretor 

CPF: 171.893.228-68 CPF: 257.111.238-40 

 
 

 

 

Testemunhas: 
 

 

 
  

Nome: Leisson Domingues Pinheiro 

CPF: 060.255.256-76 

Nome: Camila Ortencio Pedro 

CPF: 422.623.608-47 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO EM TIC 

Centro Especializado no Transtorno do Espectro Autista – CETEA 

ANEXO Nº1 

Contratada: Galhardi & Dantas Tecnologia LTDA, estabelecida à Rua Ingaí, 156 – Salas 

1404/1405 – São Paulo – SP – CEP: 03132-080, inscrita no CNPJ nº 03.915.427/0001-08 

e Inscrição Estadual 140.504.153.110. 

 

 

Contratante: Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – Centro 

Especializado no Transtorno do Espectro Autista - CETEA, estabelecida à Q ACSU SE 

100 Avenida Joaquim Teotônio Segurado S/N, Conj 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul, Palmas 

– TO, CEP: 77023-484, inscrita no CNPJ n° 23.453.830/0030-04 e Inscrição Estadual 

ISENTA. 

 
1 - Descrição dos serviços: 

1.1 - Prestar serviços de Gestão de TIC para a contratante desta proposta, quando solicitado 

ou comunicado, conforme solicitações da unidade a relação de serviços listados abaixo: 

 
- Reuniões Bimestrais: Acompanhamento remoto com gestores, diretores ou 

analistas para análise de demandas; 

- Alinhamento Estratégico: Analisar e recomendar estratégias de TIC alinhadas aos 

objetivos organizacionais; 

- Gestão Orçamentária: Planejamento financeiro e orientação de cotações para 

produtos e serviços; 

- Gerenciamento de Projetos: Direcionar e acompanhar projetos de TIC, avaliando 

prazos, custos e qualidade; 

- Gestão de Fornecedores: Negociação e renegociação de contratos relacionados a 

TIC, com validação da diretoria; 

- Padronização de Ambiente: Planejamento para alinhamento com o grupo de 

hospitais e a sede. 
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1.2 - O escopo deste ANEXO não inclui qualquer execução de itens operacionais tais como: 

instalação, gerenciamento, recuperação, manutenção, desenvolvimento, implantação, 

configuração de sistemas, bancos de dados e relatórios que não tenha(m) sido adquirido(s) 

junto a SLTECH. Os citados serviços deverão ser executados pela equipe de TIC local ou de 

terceiros contratados. 

 
2 - Software 

Para melhor gestão da TIC, ofertamos também os seguintes softwares e utilitários: 

- Inventário de Ativos: Gerenciamento de servidores, desktops e notebooks; 

- Monitoramento: Supervisão de 30 desktops e notebooks; 

- Controle de Chamados: Software para registro e acompanhamento com até 2 

logins para uso da TI interna da unidade; 

- Acesso Remoto: Auditado Solução para equipe de gestão e suporte interno; 

- Gerenciamento de Patchs: Aplicação em desktops e notebooks; 

- Segurança de Endpoint Gerenciada (Antivírus): 

✓ Antimalware, 

✓ Advanced Threat Control, 

✓ Advanced Anti-Exploit, Firewall, 

✓ Network Protection, 

✓ Content control, 

✓ Network Attack Defense, 

✓ Device Control. 

• (EDR) Endpoint Detection and Response (Desktops, Notebooks e Servidores) 

• Anti-Ransomware; 

- Backup para até 30 contas de 365; 

- Sustentação de ambiente 365 para até 30 contas. 
 

 

3 - Preço: 
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3.1 - O preço para execução dos serviços especificados neste ANEXO é composto de parcelas 

mensais fixas no valor de R$ 4.960,00 (Quatro mil, novecentos e sessenta reais), vencendo- 

se as parcelas no dia 5 (cinco) do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

 
3.2 - Os valores têm como referência a quantidade informada pelo contratante de 

equipamentos e dispositivos conectados em rede. Atualmente, a contratante possui: 

a) 30 máquinas (Desktops / Notebooks), cobertos na localidade da Clínica de Autismo 

e Terapias - CETEA 

 

3.3 - O administrador do hospital junto da TI local serão responsáveis por comunicar a 

Contratada caso haja a alteração na quantidade de equipamentos no hospital para que haja 

o reajuste dos valores conforme tabela abaixo. 

 

3.3.1 - Tabela por faixa de equipamento conectados em rede: 

 

 

 
3.4 - Será cobrado R$ 130,00 (cento e trinta reais) por hora adicional a serviços definidos 

como projeto ou atendimentos realizados fora do horário contratado. 

 

3.5 - O atraso no pagamento dos serviços contratados implicará nos acréscimos moratórios 

previstos no Contrato de Prestação da qual este ANEXO é originário. 

 
4 - Condições Gerais: 

4.1 - As cláusulas e condições estabelecidas no presente ANEXO prevalecem, quando 

conflitantes, com aquelas acordadas no Contrato de Prestação de Serviços da qual este 

ANEXO é originário. 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 36Z7D-SGJYT-TLL45-K8BW4

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 03/07/2025 16:24 - Assinado

com certificado digital ICP-Brasil

Sidnei Andreotti Galhardi (CPF ***.111.238-**) em 03/07/2025 16:26 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.6.249.213
Lat: -23,583166 Long: -46,584553

Precisão: 58 (metros)

Autenticação sidnei.galhardi@sltech.com.br

Email verificado

3bQvRWSR5lZnlp46SDQcGbrVSb2XlXTgoCy8Ri9B44Y=
SHA-256

Camila Ortencio Pedro (CPF ***.623.608-**) em 03/07/2025 17:36 - Assinado

eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

187.37.17.164
Lat: -23,536200 Long: -46,503400

Precisão: 10173 (metros)

Autenticação camila.ortencio@sltech.com.br (Verificado)

Login

J6oLxJnk9IvGaOx+LCVYniC5QyhrXnklONuXOr2xSpM=
SHA-256

Leisson Domingues Pinheiro (CPF ***.255.256-**) em 04/07/2025 09:11 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.126.81.77 Não disponível

Autenticação leisson.cetea@indshsaude.org.br

Email verificado

IUsK8ufLBddc21fnDstQlJPAdWz7T/hynzO2Y9bCbeo=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/36Z7D-SGJYT-TLL45-K8BW4

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO 

SERVIÇO MICROSOFT 365 

CETEA – 012.2025 

 
A GALHARDI & DANTAS TECNOLOGIA LTDA., estabelecida à Rua Ingaí, 156 – Salas 

1404/1405 – São Paulo – SP – CEP: 03132-080, inscrita no CNPJ nº 03.915.427/0001-08 e 

Inscrição Estadual 140.504.153. seguir denominada CONTRATADA e Instituto Nacional de 

Desenvolvimento Social e Humano – Centro Especializado no Transtorno do Espectro 

Autista - CETEA, estabelecida à Q ACSU SE 100 Avenida Joaquim Teotônio Segurado S/N, 

Conj 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul, Palmas – TO, CEP: 77023-484, inscrita no CNPJ n° 

23.453.830/0030-04 e Inscrição Estadual ISENTA a seguir denominado CONTRATANTE, 

 
Firmam o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DO SERVIÇO MICROSOFT 365 mediante as cláusulas contratuais a seguir 

estipuladas e ainda, de acordo com a Proposta aceita, datada e assinada em 11 de junho de 

2025, intitulada “Proposta parceria CETEA & SLTECH - Microsoft 365(Implantação e 

configuração de ambiente)”, contendo 9 páginas, doravante Anexo I que é parte integrante 

desde contrato e que contém as informações do que contempla este serviço: 

 
Cláusula 1ª - Do Objeto 

 
O presente contrato tem como objeto Projeto, Configuração e Implantação de dados: 

• Criação da conta onmicrosoft; 

• Registro do domínio; 

• Configuração do painel administrativo criações de contas; 

• Configuração do ambiente para a utilização com criação de grupos de segurança; 

• Configuração do ambiente para a utilização com criação de grupos de distribuição; 

• Configuração do ambiente para a utilização com criação de sala de conferência; 

• Configuração dos aplicativos; 

• Configuração de conformidade e segurança; 

• Configuração de retenção; 

• Configuração do Exchange; 

• Configuração de sites de equipe (SharePoint); 

• Configuração do OneDrive for Business e Microsoft Teams. 
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Cláusula 2ª – Do prazo 

 
Parágrafo 1º - A prestação de serviços cumprirá o determinado ao Anexo I, observando o 

disposto neste instrumento, ao qual prevalece sobre aquele em caso de conflitos. 

Parágrafo 2º - O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura até a 

data do último pagamento previsto para 10/09/2025. 

 
Cláusula 3ª – Do valor/contraprestação 

 
Parágrafo 1º - A contraprestação é de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), pagos em 

3 (três) parcelas de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), cujo primeiro vencimento será 

em 10/07/2025 e as demais nas datas subsequentes, por meio de boleto bancário. 

Parágrafo 2º – As partes convencionam que os atendimentos serão suspensos caso haja 

inobservância do pagamento no prazo estabelecido, sendo retomados após quitação dos 

valores em atraso. 

Parágrafo 3º – A rescisão por inadimplemento, ou qualquer outra forma, antecipa as demais 

parcelas. 

Parágrafo 4º - Os valores pagos em atraso deverão ser corrigidos pelo índice IPCA e 

acrescidos de juros de mora correspondente a 1% ao mês. 

 
Parágrafo 5º - A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para 

efetuar o seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém 

parceria com o CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para o 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, 

o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para 

todo e qualquer fim. 

 

Parágrafo 6º - A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que 

tenha base ou relacionamento com os valores devidos pelo CONTRATANTE em razão deste 

contrato. 
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Cláusula 4ª - Das Obrigações 

 
São obrigações da CONTRATANTE, conforme rol exemplificativo: 

 
1. Fornecer todas as informações para implementação dos sistemas; 

2. Disponibilizar estrutura física e tecnológica que atendam as especificações da 

CONTRATADA; 

3. Realizar o pagamento dentro do prazo estipulado; 

4. Informar qualquer problema ou intercorrência durante a relação contratual. 

 
São obrigações da CONTRATADA, conforme rol exemplificativo: 

 

1. Implementar os serviços solicitados; 

2. Atualizar a CONTRATANTE de eventuais valores excedentes; 

3. Atualizar a CONTRATANTE quanto a necessidade de prazo superior ao estabelecido; 

4. Cumprir suas obrigações com técnica e zelo. 
 
 
Cláusula 5ª – Da existência de vínculo empregatício e/ou societário 

 
Parágrafo 1º - Não constitui o presente contrato qualquer relação jurídica de emprego ou de 

sociedade entre as partes, se resume única e exclusivamente ao contrato de parceria com fins 

sociais. 

Parágrafo 2º - Não existem hierarquia ou subordinação na relação entre as partes, devendo 

tratar-se com consideração e respeito recíprocos, atuando em regime de colaboração mútua 

dentro dos limites contratuais. 

Parágrafo 3º - As diretrizes organizacionais, transferências financeiras, e outras realizadas 

no limite do objeto contratual, não se confundem com hierarquia, subordinação ou relação 

societária, visto que a definição de horários de funcionamento, regras de convivência, padrão 

de vestimentas, padrão de divulgação, participação conjunta em divulgações, regras de 

administração, regras de uso dos subsídios, direito a fiscalização, dentre outras que tem por 

finalidade manter a boa fama das partes. E
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Parágrafo 4º - As diretrizes contratuais devem ser estabelecidas expressamente, e na falta 

de previsão que possa impactar no presente contrato e/ou partes, devem atuar nos limites do 

objeto contratual, observando a boa fé e a função social do contrato até que seja suprida a 

omissão. 

Parágrafo 5º - Identificada omissão, deve parte que verificou, notificar a outra a fim de 

definirem e formalizarem por meio de aditivo contratual, regras e condutas complementares. 

Os atos praticados utilizando-se da omissão como pretexto serão considerados causas de 

rescisão contratual, respondendo aquele que o praticou, por perdas e danos, e demais reflexos 

diretos ou indiretos. 

 
Cláusula 6ª – Da confidencialidade 

 

Parágrafo 1º - Excetuada as situações já previstas contratualmente, todas as informações 

obtidas direta ou indiretamente em decorrência da presente relação contratual, que possa, 

causar prejuízo, divulgação de técnicas, ou relativas a forma de administração, valores 

subsidiados, gerenciamento, contatos (Projetos sociais, e mails, telefones, e similares), 

fornecedores, aliciamento de profissionais, e quaisquer outras nesse sentido, são considerados 

confidenciais e devem ser tido como sigilosos, proibida sua divulgação, compartilhamento ou 

utilização de qualquer forma. 

Parágrafo 2º - O descumprimento da cláusula anterior enseja na multa de R$ 7.500,00 (sete 

mil e quinhentos reais) sem prejuízo aos danos materiais e morais que a parte entender de 

direito. 

 
Cláusula 7ª – Da Lei Geral de Proteção de Dados 

 

Parágrafo 1º - As partes reconhecem e declaram que a CONTRATADA não terá qualquer 

contato com dados pessoais de qualquer natureza, tampouco participara de qualquer 

tratamento de dados, visto que toda a administração do projeto, coleta de informações, termos, 

armazenamento de dados, e outros, serão exclusivamente realizados pela CONTRATANTE. 

Parágrafo 2º - Toda e qualquer responsabilidade em relação ao tratamento de dados será da 

CONTRATANTE, incluindo, mas não se limitando a indenizações de qualquer natureza, 

ressalvando ainda o direito de regresso a CONTRATADA. 
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Ainda que haja contato ou tratamento eventual de dados pela CONTRATADA permanece a 

responsabilidade exclusiva do tratamento de dados pela CONTRATANTE. 

 
Cláusula 8ª – Da rescisão contratual 

 
Parágrafo 1º - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, 

independentemente de aviso ou notificações, nos seguintes casos: 

1. Houver danos à imagem e reputação de alguma das partes, decorrente da relação 

contratual existente. 

2. Prática, por qualquer das partes, de ato ilícito, civil ou penal, ou qualquer tipo de 

constrangimento físico ou moral entre as partes ou a terceiros. 

3. Envolvimento em escândalos de qualquer natureza, independentemente da 

existência de ação judicial ou negativa de autoria. 

4. Não pagamento do valor das contraprestações. 

 
5. Não cumprimento de suas obrigações. 

 
Parágrafo 2º - Na hipótese de rescisão contratual antecipada, de forma injustificada, a parte 

que desejar a rescisão deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 

dias. 

Parágrafo 3º - A rescisão antecipada pela CONTRATANTE acarretará a antecipação do 

pagamento da totalidade das parcelas não quitadas do contrato. 

Parágrafo 4º - Nenhuma das partes será responsável perante a outra por qualquer falha ou 

atraso no desempenho de qualquer das obrigações assumidas e constantes do presente, desde 

que causados por evento de força maior ou de caso fortuito, quando tais eventos forem, ao 

mesmo, tempo imprevisíveis e intransponíveis, devendo a parte inadimplente dar ciência à 

outra, por escrito, inclusive via WhatsApp, em até 48 (quarenta e oito) horas da data da 

ocorrência, fornecendo informações completas sobre o evento. 
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Parágrafo 5º - Este contrato é acessório do principal que foi realizado entre a CONTRATANTE 

e o Governo do Estado do Tocantins (Termo de colaboração custeio nº 

29010.000001/2025), através da Secretaria Estadual de Saúde. Assim, se aquele contrato 

principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao 

mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de 

nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não 

haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e sob nenhuma 

rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 

 

Cláusula 9ª – Das Disposições Finais 

 
Parágrafo 1º - Eventual tolerância à infringência de qualquer das cláusulas desse instrumento 

ou o não exercício de qualquer direito nele previsto, constituirá mera liberalidade, não 

implicando em novação de qualquer espécie. 

Parágrafo 2º - As partes declaram conhecer a Lei de Anticorrupção sabendo de suas 

implicações. 

Parágrafo 3º - É Parte integrante deste instrumento, o Anexo I intitulado “Proposta parceria 

CETEA & SLTECH - Microsoft 365(Implantação e configuração de ambiente)”. 

Parágrafo 4º - A CONTRATADA não tem qualquer responsabilidade quanto aos sistemas, 

drives, armazenamentos, e quaisquer outros, que são de propriedade ou posse da empresa 

Microsoft e/ou Azure, limitando-se ao objeto deste contrato conforme Anexo I. 

Parágrafo 5º - A CONTRATADA não tem qualquer responsabilidade pela perda de arquivos, 

informações de qualquer natureza, corrompidos, incompatíveis ou similares. 

Parágrafo 6º - As Partes declaram expressamente que a presente avença atende aos 

princípios da boa-fé, em cumprimento à função social do contrato, não importando, em 

hipótese alguma, em abuso de direito, a qualquer título. 

 

Cláusula 10ª – Do Foro 

 
Fica eleito o foro central da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas 

vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, juntamente com as duas testemunhas 

abaixo. 

 
São Paulo, 01 de junho de 2025. 

 
 

 
 

 

 
Instituto Nacional de Desenvolvimento Galhardi & Dantas Tecnologia LTDA. 

Social e Humano – INDSH 

Unidade CETEA - TO 

CNPJ: 23.453.830/0030-04 CNPJ: 03.915.427/0001-08 

José Carlos Rizoli – Presidente Sidnei Andreotti Galhardi – Sócio-Diretor 

CPF: 171.893.228-68 CPF: 257.111.238-40 

 

 
 

 

Testemunhas: 
 
 

 
  

Nome: Leisson Domingues Pinheiro 

CPF: 060.255.256-76 

Nome: Camila Ortencio Pedro 

CPF: 422.623.608-47 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO 

SERVIÇO MICROSOFT 365 

ANEXO I 
 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

JO
S

E
 C

A
R

LO
S

 R
IZ

O
LI

, S
id

ne
i A

nd
re

ot
ti 

G
al

ha
rd

i, 
C

am
ila

 O
rt

en
ci

o 
P

ed
ro

 e
 L

ei
ss

on
 D

om
in

gu
es

 P
in

he
iro

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.d

ig
ifo

rt
e.

co
m

.b
r/

va
lid

at
e/

Y
4L

C
3-

N
E

S
Q

J-
S

P
9Y

5-
X

V
M

C
F



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: Y4LC3-NESQJ-SP9Y5-XVMCF

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 03/07/2025 16:25 - Assinado

com certificado digital ICP-Brasil

Sidnei Andreotti Galhardi (CPF ***.111.238-**) em 03/07/2025 16:27 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.6.249.213
Lat: -23,583160 Long: -46,584557

Precisão: 58 (metros)

Autenticação sidnei.galhardi@sltech.com.br

Email verificado

Fdx/kMzrkzxOg0ZP/J0KHsYxnjIQiqxQ5sN6U5IlGEk=
SHA-256

Camila Ortencio Pedro (CPF ***.623.608-**) em 03/07/2025 17:36 - Assinado

eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

187.37.17.164
Lat: -23,536200 Long: -46,503400

Precisão: 10173 (metros)

Autenticação camila.ortencio@sltech.com.br (Verificado)

Login

03mRqSnDcIE6goXWfBCLJ/R9+e3QISxoRHulwmuFnXo=
SHA-256

Leisson Domingues Pinheiro (CPF ***.255.256-**) em 04/07/2025 09:11 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.126.81.77 Não disponível

Autenticação leisson.cetea@indshsaude.org.br

Email verificado

CZRK4kn6I99eutBJiuc010oQo6X89i+rt0bTquesdv0=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/Y4LC3-NESQJ-SP9Y5-XVMCF

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.













ADITIVO CONTRATUAL Nº 4 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO 

DE ESTAÇÃO DE TRABALHO EM ESCRITÓRIO COMPARTILHADO  

 

BM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, empresa com nome fantasia LEAN 

ESPAÇO EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ 

sob o nº 22.258.955/0001-86, com sede sito à Quadra 104 Norte, Av. LO 4, Lote 39, Ed. Freire, 

Sala 03, na cidade de Palmas/TO, CEP nº 77006-032, neste ato representada por sua sócia 

administradora FERNANDA BRITO BANDEIRA, casada, arquiteta, RG nº 5624630 PC PA, 

CPF/MF nº 922.966.102-34, doravante denominada LOCADOR;  

e, de outro lado:  

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – INDSH – 

CENTRO ESPECIALIZADO NO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – CETEA, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.453.830/0030-04, com sede à Q ACSU SE 100 Avenida 

Teotônio Segurado, Conjunto 01, S/N, Lote 08, Palmas - TO, CEP: 77.023-484, neste ato 

representada por seu Presidente JOSÉ CARLOS RIZOLI, brasileiro, aposentado, portador do 

RG nº 3.148.647-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 171.893.228-68, residente e domiciliado 

em R. Heitor Penteado, n 220, Ap 71 F, São Paulo/SP, CEP 05.438-000, doravante denominado 

LOCATÁRIO;  

As partes acima identificadas resolvem, de comum acordo, celebrar o 4º aditivo ao 

Instrumento Particular de Locação de Estação de Trabalho em Escritório Compartilhado, 

celebrado em 22/04/2025, para alteração da quantidade de estações de trabalho e do valor 

contratado, nos termos e condições abaixo estabelecidos:  

CLÁUSULA 1ª. Altera-se as cláusulas que preveem o objeto e o valor da contratação, os 

quais passarão a conter com a seguinte redação:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto do presente instrumento particular a locação de 

três estações de trabalho integrante de espaço colaborativo denominado cowork, 

para fins de instalação de escritório comercial do LOCATÁRIO, localizada no 

endereço Quadra 104 Norte, Avenida LO 04, Lote 39, Edifício Freire, Sala 05, Plano 

Diretor Norte, Palmas/TO, para ser utilizado por até 03 (três) pessoas.  
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CLÁUSULA QUINTA. A título de remuneração pelo espaço cedido e serviços 

prestados com uso de três estações de trabalho, o LOCATÁRIO pagará o valor 

mensal de R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais) até o dia 01 de cada 

mês, mediante plataforma de cobrança utilizada pela LOCADORA.  

CLÁUSULA 2ª. Prorroga-se o prazo do contrato para até 30/09/2025.  

CLÁUSULA 3ª.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

3.1. Este aditivo integra o contrato original de locação de estação de trabalho, mantendo-se 

válidas todas as demais cláusulas não modificadas por este instrumento.  

3.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes deste aditivo serão resolvidas com base 

nas disposições do contrato original e, subsidiariamente, pelas normas do Código Civil 

Brasileiro.  

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente aditivo em duas vias de 

igual teor e forma, para que produzam seus efeitos legais.  

Palmas/TO, em 17 de junho de 2025.  

 

LEAN ESPAÇO EMPRESARIAL  

CNPJ:22.258.955/0001-86  

 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – INDSH 

– CENTRO ESPECIALIZADO NO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – 

CETEA  

CPF/CNPJ: 23.453.830/0030-04 
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horário de Brasília):
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Email verificado
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com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/DXU4Z-YDCUM-9DFG3-YAEEP

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.
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